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As renovações dos contratos de prestação de serviços abaixo são de extrema importância para a Administração, pois

tratam-se de se,.viços essenciais e estão ligados à rnaioria das atividades desenvolvidas pelo município, seja na área

adrninistrativa, educaçional, assistencial ou de saúde'

sob o ponto de vista legal, o arl. 57, § t, da Lei 8.666193 prevê que o prazo de duração dos contratos de natureza

continuada, como é o caso podem chegar a 60 (sessenta) meses, e no art.107 da Lei 14.133/202L que os contratos

poderáo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, e para que não precisemos abrir

novos processos licitatórios que demandam de certo tempo e são morosos vimos como alternativa a renovação por mais

12 meses a partir de cada vencimento, os contratos referem-se à manutenção de servidores de internet, hospedagem de

website, pubiicação de atos ofiÇais, controle de frequência de funcionários, locação de softwares, serviços de internet,

suporte técnico, manutenção de computadores e serviços de leiloeiro. A continuidade na prestação dos serviços já

contratados minimizaria custo, vez que nossos servidores já estão familiarlzados com a forma de trabalho das contratadas'

evitando inadaptações que poderiam nos gerar custos, além de permitir a continuidade sem tumulto dos serviços, porque

não implica em mudanças. Além disso os serviços vêm sendo prestaclos de modo regular e tem produzido os efeitos

desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- E§TADO DO PARANA -
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129/24 PR026/24
ad

29/O4l2s Manutenção Antena Digital 25/0312s 18.000,00 Rodrigo Laníni
gorges

Cícero
Bogério
sanches

138/24 PR023124 07 /0s/2s VALE ALIMÊNTAÇÂO 24104/25 1.239.649,92 Cícero RogéÍio

Sanches

]ANDER JEÂN

PINHTIRO

ogu22 PR033122 L2losl2s Manutenção de microcomputadores L2/05/2s 24.000,00 CÍcero Rogé.io
Sanches

Rodrigo

Lanini Borges

-7

Jornal diárlo zolos/2s 2s0.250,00 Rodrigo
Ldrtini Boígcs

t83122 PR052/22 28/06125 Sistema software SIOPS, SIOPE, SICONFI 0310612s 17.880,00 Cícero Rogério

Sanches

Marcelo
Corinth

202/21 PR0s3123 t6l10l75 Manutenção
monitoramento

sistema câmeras t8/09lzs 238.080,00 CÍcero Rogério

Sanches

RodriBo
Lânini Borges

TOTAL 925.823,4O
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07 10512025 , OAt44

\*t Gmail

RENovAÇÃo coNTRAT o I 61.202s
l mensagem

Ribêirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Tribuna do Vale <tribunadovalel @gmail.com>

Gmail - RENOVAÇÃO CONTRATO 161.2023

Ribeirão do Pinhal <comprasÍ
I

ptiirÊii*'I

rl'.i-iERNO

:r/\,'l L

7 de maio de 2025 às 08:4.1

Bom dia

O contrato 16112023 reíetente ao Pregão 04212023 encerra-se no dia 2510612025 ê gostarÍamos de saberse há
interesse em renová-lo por mais '12 meses.

Aguardo uma confirmaçáo até dia 13/05.

At.te
Patrícia

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
PREFEITI,RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHÀL- PARANÁ

TELEFONE (43) 355í{320

httpsr/mail.google.com lmaillul0l2ik=05484c44cc&view=pt&sea.ch=all&permthid=thread-a:r-4 í 13877650198386599&simpl=msg-a:r-513841 7695. .. 111



08i05i2025. 09:01

Y Gmail

RENovAçÃo coNTRATo 1 61.2023
2 mensagens

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Tribuna do Vale <tribunadovalel @gmail.com>

Gma t - RENOVAÇÃO CONÍRATO 161.2023

Ribelrão do Pinhal <compras.p $q9{§r!
INTERNO

PAG 3
7 de maio s 08:44

Bom dia

O contrato 16112023 referente ao Prcgeo 04212023 encena-se no dia 2510612025 e gostaríamos de saber se há
interesse em renová-lo por mais 12 meses.

Aguardo umâ confirmaçãô até dia '13105

At.te
Patrícia

DEPARTAMENTo DE coMpRAS E LtctrAçÃo
pREFÊtÍuRA MUNtctpal DE RtBEtRÁo Do PINHAL- paRÂNA

TELEFONE (43) 3551.8320

Tribuna do Valê <tribunadovalel @gmail.com>
Para: Ribeirão do Pinhal <compÍas.pmrpinhal@gmail.com>

Bom dia,

Tenho interesse sim. pode me passar oque precisa

Obrigada

7 de maio de 2025 às 08:50

[Texto das mensêgens ânteriores oculto]

https://mall.google.com lmaillul0l?ik=05484c44cc&view=pt&seârch=all&permthid=thread-arr-4113877650198386599&simpl=msg-a:r-513841 7695... 111
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1410512025. 13:40 Consulta Regulêridadê do Empregador

CONTROLÉ
INTERNO

LlPAG I

C/l,IX/r
CcrtiÍicado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor
Razão

2A.454.259/OOOt-27

TV EDITORA E GRAFICA EIRELI ME

RUA GILBERTO MADUREIRA / ]ARDIM OLIVEIRA REI / SANTO ANTONIO

DA PLATINA / PR / 86430.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

cial:
Endereço:

Validader04/05 /2025 a 02/06/2025

Cêrtificação Número: 2025050403 1 34949062420

Informação obtida em L4/O512O25 13:40:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacíf/pages/impressâo jsÍ 1t1

I
I
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CERTIDÃoPoSlTlvAcoMEFÉIToSDENEGATIVADEDÉBIToSRELATIVoSAoSTRIBUToS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TV EDITORA E GRAFICA LTDA
CNPJ: 28.454.259/0001 -21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

rà.ãã".ruNárà" oo sujeito passivo ácima identiÍicado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa no, t"''ot do art 151 da Lei no 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

ôàüigo rrioutaiio Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judicial quê determina sua

descJnsideraçáo para fins de certifica;ão da régularidade Íiscal' ou ainda náo vencidos; e

2'constamnossistemasdaProcuradoria.GeraldaFazendaNacional(PGFN)débitosinscritos
em Dívida Ativa da uniáo (DnÚ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

gàr;tia* mediante bens ãu àíeitos, or'icom embargos da Fazenda Pública em processos dê

execução fiscat, ou objeto ãá ãácisao juOicial que deiermina suâ desconsideraÇão para Íins de

certiÍicação da regularidade fiscal'

ConÍorme disposto nos art§. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

EstacertidáoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasÍiliaise'nocasodeentefederativo'para
todos os órgãos e fundos púbticJJ ã" ãoÁini"trrçao direta a ete vinculados. Refere-se à situaçâo do

,rÊii, õ".ri"" "" 
âmbito da nrãe ãa Éerru 

" 
àor"ng"^inclusive as contribuições sociâis previstas

nà's atineas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art l1 da Lei no8'212'de24dejulhode199í'

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereçós <httpJ/rÍb.gov.br> ou <http://wwlv pgfn gov b>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751 ' de 211012014

ÉÀitio, ar 14:55;10 do dia o5lo5l2o25 <hora e data de Brasília>'

V efida aIé 01 I I 1 12025 .

Código de controle da certidão: EBAs'8828'5A5F'DBFD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

ü §#rili'ff if&iff."';".*l!'ntii*",

í
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CgNrrOÃO NEGÀTIVÀ DE OÉgTtOS TR;ABALHISTAS

NoMC: TV EDITORA E GRAFICA LTDA (MATRIZ E FTLIAIS)

CNPJ z 28.454.259/ 000L-27
Certidão n": 26558035 /2025
Expedição: L4/A5/2025, às A9zL2:38
Validade: 1,0/LL/2025 - 180 (cento e

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da data

certif ica-se que TV EDITORÀ E GRÀFICA LTDA (I{'ÀTRIZ E FILIAIS) 
',

inscrito(a)noCNPJsobono28.454.25g/oooL-zL,NÃocoNsIAComo
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Cert.idão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 72'440/20LL e

L3.461/2OL1,enoAtoOL/2O22daCGJT,de27dejaneirode2022'
os dados constantes desta certidão são de responsabilídade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa luridica, a certidão atesta a empresa em relaÇão

atodososseusestabelecimentos,agênciasoufiliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (hLtp z / /www. tst. jus 'br) '
Certidão emitida gratuitamente '

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e iuridícas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrig-açÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrenLes

de execução de acordos firmad.os perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, comissão de conciliaÇão Prévia ou demais titulos que, PoI

disposição legat, contiver força executiva'

t.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

N" 03679091846

CÜN'I'ROLE
rl,iTERNO

PAG +

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.454.25910001-21
Nome: TV EDITORA E GRAFICA - LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1'l l0gl2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Enitido ia lntemat Aibljca 114,o5n025 A9:161ô)
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i,AG IMUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

CERTI DAO N EGATIV A 6441 2025

PROTOCOLO:

RAZAO SOCIAL: TV EDITORA E GRAFICA EIRÉL|

RUA ANTONIO DE CASTRO VILAS BOAS, 138, O - JARDIM BELA VISTA Santo Antônio da PIaIina . PR CEP: 86430000

Nâo deínidas

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a prêsente datâ não existê débito tÍibutário vencido relativo a empresa com a Localização descrita
abaixo.

VALIDADE: 12lOAl?O25 cóD. AUTENTtcAçÃo: gzTMJEUFFH2J2xTSSRRP

REQUERENTE:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU óRGÃOS PÚELICOS

rNscRrÇAo EMPRESA

7283

CNPJ/CPF

28.454.259 /OOO1-21

tNscRrÇAo ESTADUAL ALVARA

Observações

Ribeirão do Pinhal, 14 de Maio dê 2025

Emitido por: ALAN PAIVA

Página 1 de 1

I



MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA P

ESTADO PARANA
SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

ia,)NTR0i-É
IN-I'ERNO

qt\\.PAG

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 7OO1I2O25

Contribuinte

Nomê/Razão: 486809 ' Tv EDIÍORA E GRAFICA LTDA

CNPJ/CPF: 28.454.25910001-21

ENdETEçP: RUA ANTÔNIO DE CASTRO VILAS BÔAS' 138

Complemento: ***"'*'*

Bairro: CENTRO Cidade: Santo Antônio da Platina - PR

Finalidadê

Certidão dê Oébitos ' ContÍibuinte

DAÍA DE VALIDADE

60 dias1410512025

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

."rpon.rúitio"ae do suleito pãsriráãira identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências "ri.L, 
n*", relativa a crédiios tributários abrangendo as inscrições em

Divida Ativa do MunicÍpio à" Srnto Antônio da Platina - Estado do Paraná A aceitação desta.

certidão está condicionadã à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, no link: https://

santoantoniodaplatina.atende. neVàutoaiendimento/servicos/autenticidade-de-certidao-negativa-de
debitos

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Santo Antônio da Platina - PR, 14demaiode2025

Arêndê Nal-WGÍv'ro1x ol
ldént n€dor WGT21 1 208-OOGBHSLUGKOBÉOlY oc '14105i2025 Ag 17:41

DATA DE EMISSÁO
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TRTBUNAL DE coNTAs oa uxtÃo

CENTMÃO NEGATIVA

DE

LICITANTEs rxtnÔNros

Nome completo: TV EDITORA E GRAÍ'ICA LTDA

C P F/CNPJ : 28.454.259 I 0O0 I -2 1

certidão emitiila às 09:14:25 do dia 1410512025, com validade de trinta dias a contar da

emlssao.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https:/i cont riordsi l'lp- I 660:5

Código de controlc da certidão: U39F140525091425

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

o Tribunal de contas da união CERTIFICA que, na pre§ente data, o (a) requerente

acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da rclação de responsávcis inidôncos para

participar de licitação na administração pública l'ederal, por decisão deste Tribunal. nos

i".-o. do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU)'

Não constam <ia relação consultada para emissão desta cerlidão os responsáveis ainda não

notificados 6o teor dos acór«lãos conàenatóüos, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem corro aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

rlc interposição de rciurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial'

as.tcu.gov.b

t*

1!
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certidão Negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, cNEP e

cEP[Vl)

Consnltaclo: TV EDITORA E GRAFICA LTDA

CPF/CNPJ: 28.454.259 10001-21

certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM'

mantidos pela corregedoria-Geral da umão. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

proccdimcntos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destgca.§eque,nosteruosdalegisluçõovigenre,osreferídoscada§tro§consolidgmin|ormaçõesptestadgspdosenles
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo,

de errles prbados no Poder Executivo FedeúlL

O (.urlrrsrro \adottal de Eprytresas l ilôtkus c Snspcnsas ICEIS) aptesenlo a relução de emprests e pessoas Jísicas que

sofreramsançõesqaeil,lplicÜamqresíiçõodeparticipotdelicitaçõesoudecelebrarconltalosco,naÀdministração
Pública-

O Cutlustto .\ociortttl rlc Enutresus Purtirltts íC\EPt apre§etta s relação de empresas que softerom quaisquet das punições

prcvistas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Ánticonupção).

o apreseutu « relução de eúiddde§ Privdda§ se,n

rtns lucrativos que esrão impedidas de celebÍqr novos eoatônios, coitrulos de repas§e ou tetnto§

Ádministração Púhlica Federal' en Junção de irregularidades não resolvidas em convênios' con

de patceria com a

úatos de repasse ou termos

de parcciafrrmados snlerio nenÍe-

cerridão emitida às 09: l4:09 do dia 1410512025 , com validade até o dia 131062025

Link para consulta da verificação da certidão /lcefi t-l

Código de controle da certidão: h6HRQ4PwnbchoLgiHRbj

Qualquer rasura ou emenda invalidará este doatmento'

U1

ffi

i



\410512025. N:l5 Cadastro de restriçôes ao direito de contratar corn a Administração Pública

& TCE
,IJNJTROLE

rN-l'ERF,lO

PÀ.G 'tI
(onsulta de lmpedidos de ticitar

INP]: 28a54259000121

NINHU|.1 ITIM EN(ONTRAOO!

httpsr/cícap.tce.pr. gov br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao a§px
111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ríbeírão do Pinhal,08

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar infor
existência de DoTAÇÃo onçeruENTÁRn e RECURSoS FlNANcElRoS, para

dar andamento aos trâmites do pedido de PRORROGAçÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA POR 12

MESES do processo abaixo em conformidade com os artieo n.e 84 da Lei 14.133/2021.
art.25 do Decreto Municipal 020/2023.

CoNTRATO 16Ll 2023 - PR A$ I 2023
EMPRESA CONTRATADA: TV EDITORA E GRÁFICA LTDA,

CN PJ : 28.454.259 I OOAL-ZL

ENDEREçO: RUA ANTÔNIO DE CASTRO VTLLAS BOAS N.s 138 - PARQUE VISTA ALEGRE - CEP

86.430-000. SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR.

VALOR: RS 220.000,00

Sem maís para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecímentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

CícERo RoGÉRIO SANCHES

GESTOR DO CONTRATO.

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

COIüTROLH
!NITERNO

PAG 13
referentes

maio de

ffi



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA CCN-TROLE'
if'iTERl,\ü

MAN r FESTAçÃo onçnv ENTARIA. PAG 14

Rf f rRÊnClR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Aditivo de prazo - contrato L6112023 - Pregão EletrÔnrco

043 /2023 " Jornal", conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponível, para a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORçAMENTARIA.

Órgão - 03 - Secretaria de Administração'

unidade - 001 - Departamento de Administração, compras e Licitações.

Projeto/Atividade - 04.L22.OOO3.2OO4 - Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Código reduzido - OO34O - OO00O - 0000/01/07 /OO/00 - Recursos Ordinários (Livres)'

Valor RS 22O.OO0,OO (duzentos e vinte mil reois\

Ribeirão do Pinhal, 15 de maio

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.06410001-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br

{

\



PÍTEFEITU]TA DE

ilBEIRÂO DO PI}IHAL
ESTÀDO DO PÀRAIIÀ

Secretariâ Municipal de Fazenda e Planejamento

RTBEIRÃO DO PINHAL, í5 DE MAIO DE2O25.

Ctll\TRüiI
iNTERNO
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t'---trw PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

C?J
cíceRo nocÉnro sANcHEs
GESTOR DO CONTRATO.

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRIQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO(S)

E

GITSON LUIZ BIANCHI

M.D. CONTROLADOR INTERNO

Ribeirão do Pinhal,08 de maio de 2025.

CCIN"TROLI
it'iTERNO

Prezados Sen hores,
PAG 1b ,

Cu mprimenta ndo-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer sobre o pedido de
prorrogação de prazo por 12 meses abaixo cujo objeto é a contratação de jornal diário de

grande circulação no Estado do Paraná para publicação de atos legais e extratos de licitação
para os poderes Executivo e Legislativo.

co NrRAro t6L I 202? - PR O43 I 2023
EMPRESA CONTRATADA: TV EDITORA E GRÁFICA ITDA,

CNPJ: 28.454.259 I OOOL-2L

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO DE CASTRO VILLAS BOAS N,9 138 - PARQUE VISTA ATEGRE - CEP

86.430.000. SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR.

VATOR: RS 22O.OOO,OO

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

í \
jI



PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RTBEINÃO DO PTNÍTAL
. ESTADO DO PARANA -

Parecer Jurídico n o 074/2025 tullriTROr-['r
t

il.iTERNO i

4+ 
,,1

ii

I

.',, ' ]
pnrcÃo eurnôtrco No 04212023

Contrato no 767/2023

ORennçÃO: contratação.

OBJETOT "contratação de jornal diário de grande circulação no Estado do paraná
para publicação de atos legais e eltratos de licitação para os poderes Executivo e
Legislativo."

r - nrurónro

Foi a contratação realizada através de processo de pregão
Eletrônico encerrado na forma legal, onde todos os trâmites foram obedecidos na
forma e valores corretos,

Neste momento, por solicitação do Sr. Secretário Municipal de
Administração foi requerido aditivo de prazo pela necessidade de continuidade do
serviço acima citado, prorrogando-se o respectivo contrato administrativo por l2
(doze) meses.

Cumpre ainda ressaltar que o DepaÍtamento Financeiro
informou que há dotação orçamentária suficiente para arcar com as
despesas no período de prorrogação. De igual forma a tesouraria manifestou
pela existência de recursos disponíveis.

Comprovou-se também que a contratada possui certidões
negativas perante CEF (FGTS), Receita Estadual, Receita Federal, Fisco Municipal,
Justiça do Trabalho, Tribunal de Contas da União, Tribuna de Contas do Estado do
Paraná e Controladoria-Geral da União.

Constatou-se, também, que a pretensão das paÉes é
tempestiva, vez que o aludido contrato encontra-se em vigência.

Aduz-se, por fim, que o gestor do presente contrato emitiu
parecer favorável à prorrogação.

Em apertada síntese, estes são os fatos.

f,i!,
,.y iitr'tl

I
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Primeiramente, cabe esclarecer que os serviços" tõntinuados
são aqueles voltados para o atendimento a necessidades públicas permanentes, cujo
contrato não se exaure com uma única prestação, pois eles são cotidianamente
requisitados para o andamento normal das atividades do ente federativo.

Assim, no entendimento deste Departamento Jurídico denota-
se legal e possível o pedido de prorrogação do contrato administrativo em comento,
face permissivo contratual e, em especial, diante da redação do artigo 107
da Lei no L4.l33l2O2L. Certifique-se:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos
contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que
as condições e os preÇos permanecem vantajosos para a
Administração, permiÍida a negociação com o contratado
ou a extinção contraÍual sem ônus para qualquer das
partes.

Destarte, a prestação de serviços a serem executados de forma
contínua poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
objetivando a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração,
respeitada a vigência máxima decenal.

Também, oportuna é a lição da Douta Administrativista,
Fernanda Marinela, que assim elucida: "d regrd de prorogação não se vinculd à
importância do seruiçq mas à previsibilidade da existência de recursos orçamentários
para seu custeio. 'r

Ademais, apresenta-se, deste modo, indispensável e necessária
a prorrogação do presente contrato, haja vista a imprescindibilidade da publicação de
cetos atos oficiais da administração, bem como extratos de licitação, em jornal
diário de grande circulação.

Isto posto, após análise dos autos observo que todas as
exigências cabíveis foram cumpridas, sendo o aditivo coerente com as disposições
legais.

ihl
'MARINELa, Femanda. Direito Administratlyo. 8, ed. Niterói: Impetrus,20l4, p.481

,,,.,, A
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PREFEITURA MUTVCIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO P IR,AATÁ -

III - CONCLUSÃO

Assim, é o presente parecer pela

IN-í-ERhJC

PAG 11

prorrogação solicitada, atentando-se para
concordância da administração. Exigindo-se, por
publicação, seguindo as mesmas formalidades da

previsão no edital, além de
fim, termo aditivo com sua devida
publicação do contrato.

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao
Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário.

Ressalte-se que o presente parecer Jurídico foi elaborado tão
somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos, não analisando
elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como critério de
conveniência e oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer
responsabilidade de seu signatário conforme o art 2o, ç3o da Lei no g.906/lgà+ e
entendimentd do STl.

Ribeirão do nhal - PR, 20 de maio de 2025

a1

Alysson rique Venâncio Rocha
oAB/PR 35.546

Matrícula Funcional Bl 6 1

J

' RHC: 39644 Rl 2ot3/0238250-5

ffi \
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,H PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL.-*.
- ESTADO DO PARANA. ,.,,.

{ \,.L,'I\ I r{ULi:
INTERI{O

PARECER SOBRE PRORROG DE PRAZO DE VGÊNCI Jol
Em análise ao processo de renovação do CONTRATO DE PRESTAçÃO Of
sERVrços N.e L'LlzozS - pnrcÃo rurnôrurco o42lzo2g, verifico
vantajosidade na continuação dos serviços por mais 12 meses, em virtude dos
valores serem convenientes e oportunos à administração.

A comprovação da vantajosidade dos atuais valores foi verificada através
de pesquisa de preços em sites especializados.

Portanto opino pelo deferimento da prorrogação do prazo de vigência
por L2 meses, visto que foram atendidos os critérios estipulados nos artigos 24
e 25 do Decreto 020/2023.

Ribeirão do Pinhal, §J§J zozs.

UÍ{
CícERo RoGÉRIo sANcHEs

GESTOR DO CONTRATO.

I
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CÂNTARA ML]NICIPAL DE MIRAVANIA
( NlJlll(1-. 0{.117.775tffi)l -l r-

Rua Maria Mruiz, n" 70 Baino: lndcpcDdêrcia

ÍERüO OE CONTRATO N" OO3I2O25

DlsPEt{sA oÉ LtclÍaÇÀo N. 00312025
PROCESSO AIrÀltN|SÍRÂTIVO N" 001J2025

CONTRATANÍE:CÂt,tARA MUNICIPAL OE
CNPJ $b o n': ú4.247.7751000i-17, m sede na Rua

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAVANIA
C\t,,Iflu(; - {r{.:t7.715/000r-17

Rua M6ir Muiz, n' 70 - Bsim. Ind@cndocia

c(]l\mÍo aDMlNrsF^TMo M m3É025

2.1 A Contralantê pagârá a Conúalada, o valor unilário @nstante na planilha acima
por @nta do fomecimento dos respectivos materiais, estimando um valor global de
Rl í2.?00,00 (DoZE m E SfECEUOS REA), por conta do fomecimento duÍante o ponodo
de 12 (doê) me*s, pagamento este, que 6eÉ el€tuado pela tesuaía da Câmara
MunicÍpal, atraves de (DOC) ou [fED) ou aindã PIX em nome da Conhatada em até
10 (de) dias do forecimfrto do objeto, mediante a apresentaÉo dâ Nota Fis€|,
discriminativa no stor competente da emara, dêvidarente atestada pelo Íis@l do
@ntrato BspsiaÍmente designado para essa finalidade.

crÁrrsuLArERcEn oA DoÍAçÂo

3.1Asdsp6asde@mtesdoprest@nlBto@treráoàentádaseguintedotaÉoqçamBnláia

01.01.02.01.122.0002.2004/33903900 Outros SeNiços de Íe@iG - Fióa no Ot6 - Fonte
no ,5@000000

CIIU§ULA AUARIAOA VIGÊfl qA

asrnâluE, podqdo §d
11.13X!21

cüu§uLÂ qrlíÍAoA arrÊRAçlo coÍ{ÍRAIUAT

5,'1 0s valoEs paduadG podsáo sÍr* Hjuíamto p€lo indie lpCA+, ou pff índie que v$ha a
sbsütul-|o,6Íüne dispcto n6 atigc 25, §l{ e 182 da Lei Federat 14.133/2j.
5.2 - A Contratâda fi€ obíigada I a@itaÍ, ns msmas @di@ mntratuais.6 MésmG ou
*p6sôs gue s fizêffi no Ímflmerto, âté 25% (vint€ e o0@ ptr üento) de ãcordo cm o $te
pre@iluam6 aÍig6 12{ e 125 da Lêi Fedml N'. 14.133/21.

5.3 -As altm@ mt atuais dwqão sríomdiadas alÍavés da celebBçáq de Tmo Adiüvo.
5.4 - Os pedidG de reequillbdo, s hilE, sár d4idid6 ro prao de 30 dias, cmtadG de solicitaçáo.

PART€S:

CON'T 1".ü;

IT$TERI'{Ü

â{
AG

DA JU§TIFIGATUA: Considerãndo a neessidade de diwlger os atos ãdmidstEtivos, denLe
ds avisos de licitagões nos i,ígáG odciais e Jomal de gEnde ci@laÉo ffi impêsão
diáÍia e qus tênha mnteúdo jomalÍím, iustiÍi€-se a abôdura de pE6$
adminislratvo obiotivândo a ontEtação de pêssa iurídi€ paE prGtaçào de
srviços de publiÉçóes em jomai3 (Diário Oíicial do EsEdo de Minas Gerais e
Jomâl do Grande Circulação), do Íoma pamladâ, de aordo a nemidade de
msumo, para atffder a demanda desta CámaE Municlpal, @tratação esta
atEvés de DISPENSA DE LICITAÇÃO, mm íulm na LÉl 11.133121, art. 25, incis
il.

6t^usrjt Pf,ttERÂoo(E.,Ero

. 1l O pre§nte @ntrato tm po objeto a p6taçáo de swigrs de pubN€çoo§ mjmais (Diário Oficial do Estado de Minas GeEis 9 Jmal de Grando Ci@lação @m
impEsão diána e que tonha cooteúdo j@naliíi@), para dígulgaçáo d6 atos oÍiciais e
âdminiskatiG da Câma€ Muniopal de MBvâoia. alravê§ de DISPÊNSA DE L|C|TAÇAO,
m fulqo na LEI 14.13921, ail. 75, inciso ll fl atendimento a slicjtaçâo da Sweta.ia
Exêdüvá da CâruE Municipal de MiEvânis/MG, mríome especiÍi-eçóes téoies,
quantidads, prêços módios unitários o totais detalhâdo na planilha abaixo.

LOTE ÚNrcO

ffi

70, lndependência, CEP 39.216í000, Mi6vâniâ,/MG, n6t€ ãto
reprffintado peb seu Prsidente, Sr, Âtobio Perein Flriãt,
bÉsileirc, Ésado, poÍtador do RG 36.613.876 (SSP/SP), insito no
CPF sb ô no: MS.233.55&70, rcsidente ô domrciliado nâ Re Brejão,
no 64, Cas - Área Rural - Mirâvâniô MG. doravat6 denominâda
CONTRATANTE.

CONTRATADÂ:HOJE PUBLICAçÓE§ ET JORNÁIS LÍOA€PP,
inscritâ no CNPJ (MF) rcb o no. 15.086.62í000'l-48. situadã na Ruã
Bahia, no 1.í48, sab 1318, - Cenl6, na cidad€ de Belo HorizoÍrte-ÀíG,
CEP: 30.160-011, rep.esqtada n6te ato pela SE. Â^grla tôrta
So6E Cãlüto da Co§{a, brssilgira, portadorE da Cédula de
ldentidade RG nô. MG-4.167.524(SSP/MG), ilMito no CPF (MF) sb o
n'. 608.92E.206-59, esirtrte na Rua Ní6la Costa. n.72, Cô$ 01 -
BaiÍrc: Santa Amélia, ná cidade de Belo Horizonte+íG, doÊvante
denminada CONTRATADA.

CÂMARA MUNICIPAL DE MTRAVANIA
cNPJ,r]|tc - 04.217.775/{X}01.r7

Ru Müia Muiz, n" 70 - Beim: Ind€FrdêDciâ

CGTUTO @IISBTVO f W2@6

4.1 O píenle coftato to.á vgênoa de í2 {do?ô) m66, a mtâr dê dala dâ sua
púmgado, a cdtsio da CâmaB Muniqp3l, rspeiladG os píazG pre4st6 nâ Lei no.

ffiw
cLÁusut A sExrÀ{A rcvÂglo

6.1 Toda e qualquer tolerâncja por parte do Conffiiltc na exjgência do @mprimto do
pÍsflttrtrhato, não mnsliluirá mvâÉo, nem murto menos, e extinFo da respe€{va obígaçáo,
podendo â resma sera eígida a qualquer lmpo.

cúU§uLA sÊIIllAoA§ RE§Po}ISASIUDADE§ Do CoI{IMÍAIIIE

7.í Obrlgeçóe o Reipomabltdad6 ds Contratsntê

7.1.J Costituir sflidtr nâ qualdadê fs€l páÉ affipanhar a ex@ção do @ntrato,
@ÍÍome disposto no arl 117 da Loi Fedgrâl n 14.133/202i, bem @rc @nslituir a
Seretána Erecuüva da Cámara Municipal de Miravânia/Mc @mo gestoE do @ntrato
sdmlnistrativo ms tem6 dâ lei.

7.1.2 Ehitü arav6 dg Depanamqto de Compías, autqizçóo de fomedl@to do objeto e
débito da CâmaE Municipal de MiEvãnh/Mc.

7.1.3 Nolifer, Íomslmehte à Cfftratáds q6isq@r iregularidades ên@t 6das no
fmecimento do objeto, objetivando o @mprim€nto obrigaáonal avençado no @trato
adminiírativo.

7.1.4 r@bâ o otieto no p@o e ffidlçõ6 estabelecid6 no Ediiaj e sus aoexos.

7.1.5 veníer minuciGamente, oo prazo firado, a @nfomidade dOS b6ns recebtdgS
pmvisoiámente @m as 6spêcifi€çôes 6stant6 do Editâl e dá propctá, paa fins de
aeitação e reebimnto dêfinitivo.

7.1.6 muniar à CONTRÂTADA por êsito, sbfe imp€rÍBíçôes, tulhas @ irogularidádesvsií€ds ho objeto tomeido, paE que sejs sbstituldo, repstsdo @ digido.
7.1.7 eíduar o psgmsto à CONTRATADA no valoÍ ffiespmdente ao Ím@imorúo do
obieto, no pErc e íme Gtabelecldos no Edital e sus anerc

21.8-A-âdhihi6t aÉo hão respohdtrá pd quaiÊ4@ (mp.ofris&s asumidG pêla
CONTRATAOA @m tercolrG, ainda q@ ü@ladG à exrcução do pregte TBmo de
C@tEto, bom como por qualguq dano @@do a ts6iroA em do@ênoa de ato da
CONTRATADA, de sus omprêgados, prêpostc e subddinadc.

L1 .9 Parc a eÍicâcia do mntrato adminjstrativo. €alizâr a pubtieçáo do su extÍato
nos órgãos oÍiciais @nfome dlspõe a Lei 14.133t2O21.

ctlt St,LÀ otT^vÂa § RE6pOtí§tBfl.tDAIrE8 oA COIIR ÍADA

8., Obrigâçóês o R6ponrablldâd6 da Codtntad.

8.í.,l Ums va asinêdo o @trsto sdministrativo, emêrg€ a ot rigâÉo da Contratads de dâr
inicio imsdiato no íom@imento do obieto. madránle sltotaÉo imal do d@nÊmenb
íêsponsável desta Câsa L€gislativa, devendo Íffie@í o obje,to d6te Tmo de ileí*ência,

C]ÀMARA MUNIC]PAL DE MIRAVÂNIA
cNPJ,&t(; - 0{.:{7.175/000t,1 l

Ru Mdú Meiz, n" 70 B.iío: lídcp€úêncja

p§@i8 ffi opqários e a teÍceiÍos, fi€ndo ainda responsáv6l por quaisquer @*quêncras

qa!{B4rqÁaut!§MMrylq{Eqr5
de a@rdo @fi a prcposts aprEêntrada, Í@ddo a su energo todc m ônus e energm
decmeÍtes do fomecimento.

8.1.2 A Contrâtâdâ dm @mprir todas a oàÍigaçôss @nstantes no Aviso de Contrataçáo
Dirâta anqos ê sua prop6ta, a$umindo @mo €xclusivam€ntê seus 6 dsc6 e asdesffis d@r6ntês da boâ e peííeit! exe@ção do obisto e. Êinda:

E.1.3 Fmffi os it€ns óggosamente nas sp€ificaÇôes 6 Díao constiantes do Temo de
Rêídênciâ.

8-1.4 Assumir tod6 6 gastos e d6pe*s que s fizerem neersáric paE o adimplffito
das obrigsçõG dômrentes dsstê temo.

8.-1.5 Rêsponsabilizar-§ê pelos darcs musadG dlrêlâmêntê ao logislativo N a te@lEs m
@áo da exe@ção dg ffio;

8.1.6 R€paEÍ, @rigia, remryer, re@nstruir ou substttujr, a suas expenss, rc total oú fl
parte, o objeto do C@táo m que sê.r'oÍiÍlÉ.sm vÍcios, dgfeitc o! in@rreçó€s fesultafits
dê &E ex@uçáo @ d€ môleriais rela empEradc;

8.1.7 Maíts, duranle toda a ügência do údrato, sm @paübilidade com âs oúigaçõê
assumidss, todas s @ndiÉes de habililáçáo ê quaffi€çóes exjgidas n€sta lúalio,
devêndo @munler ao ContEtiltê, ímêdiatamentê, quàlque altemçáo que po$a
@mprometgr a fianúençâo do @ntratoi

8.1.E Não transfeír a tê@irG, por qualquú fma, nsÍ mesmo pârcÍalmênte, as obrigaçôq
asumidas, nm sutEonlEtar quahuer das pfgstaçõ6 a que stá obrigada, êrcoto n6
@ndições autorizadaE no tmo de r€fqência N no contEto;

8.'1.9 Cgmunl€r o Uunicipic ê apresenta. os dowmer{og parô r tspocd€ apr@ação, d6qentuab Éss fortuitG e do foçA maiq, dqtro do pía4 do 02 (dois) utei6 após a
vsiÍhâçào do falo, a paÍtir da data do sua @nÊncà, eb a pêna ie nâo *em
6nddmdG

8,1.'10 AdotaÍ modldas preventiEs e de ügilância, de modo a evitar danG matsjais e

8-í.í 1 DeveÉ rents §{lilo, sb pfia de HpoEbilidade civil, penal o adminisrâtiva, sobrc
todo e q@lque, êasunto de que tmâÍ @nh4imento fi túáo da exeação do obieto do
@ntÍato, respeítando todG 6 dtéÍi6 de sigilo, seguEnçÉ ê invidebilidade, aplicáwis áG
ctado§, infmaçôes, regru de negócio, d@umentos. enÍe dlrm

8.1-'12 Cwpíir 6m a Í€serua de €rgc prêviBta em lêi pâÍâ p*soa @m d€Ílciê@a e peB
r6baÍlado da P@idénci6 S@ial e para apr€ndiz, elém de atender às rêgÍâs d€
accssibildâdc picüstâs nâ lcgislação, cqÍr.mc dispcta no ârt. 93 dâ Lci no 8.213,,1991

8.l.l3Todas ro dcpeus dmrents tais @m ftío lM mâo de obE dos profFsionais,
acGsodo dc r6tEdiw6 mÉrgG $dâis o lÍabâlhistas, b€m @mo dBposs dmt6
@m âfm€nteção, hcpedagem € d@Í@mênto, §erâo custeade pela ConlÍatadâ, isentedo
a CâmaÉ À{uhicipal de MiEvânia de qlalquff obrigação de@enle.

"t QTDE /
UNIC

DESCRçÃO OO OBJEÍO
PREÇO
UNIÍ.
íRsl

PREçO
To?AL (Rt)

I
01Í

í

70
Csúnrslío
/ Coluna

Publr€ção ho iomal "lmpre@ Oí,oal do
Mrnasce€rs" centímetro @luna, medida
padúo adotêda, defffiâ parelada.
du@te a n@sssiilade da publicaçáo
asr realiada.

R$ 130,00 R$9,100,00

02
90

Centímelro
/ Colúna

Publí€ção Oíicial lmal dê "gÊnde
circulaÇào" no Estado de Minas Ge.ais
centÍmetío coiuna, medidã
padrá@dúda, de Íma parelsda,
durantg a ôee$idade dapublicação a
wt realiadd.

R$40,00 RS3,800,00

TOTÁL RÍ2.700,00 {DozE
§TÍECEIIÍOS REA§J

TIL E

I
t I

I

L-_
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CÂMARA MUNICIPAT- DE I\4IRAVÀNIA

CâmaÍaMürlcipaldeMiravânia/Mc, 10 rle fwüeirüje2025.

( r.,PJ/irt(; 04.:{?.175/m01-t7
Rue MüiÁ Muú, n' 70 - Bsim: Indcpcndàci6

as!|I!4]al!!DE]!é]]yalÊ@r4i4j
14.ÍOsÉ$somisss,assim@ilMsdúüds,seráor6okido$ombeno dlspGto noartjgo m da
Leino 14.13312í,iljasnomas Í€m iâmrpqaCas ao pê€nte in6Eummro, ainds qu8 dela6 náo se
faÉ aqui msçãosxpÍesa.

cúu§ur *qr^aullr ooF(no

15.1 As paÍtes elegem o Íúo da Comar6 de Manga/MG, paE dirimir qua,squer
questóe§demtesdáexeoÇãodop@nt€CütEto.

a ContrÊtada deverá emÍtir nota íiul
a mema copia das de regularidades para @m o fls

estaduâ1, municipal. fgts e trabalh,sla.

8.1.1sNo ínal de €da mês a @nHádâ, dêvsrá €fotuer o Íecàem€nto
srvrçospr6tado§ em cüÍomrdade
jomal, e emitir a notaíis6l 6ÉcÍÍ€

M G quantrta!§ de centímeúo @luna de
dêntjÍ@ndo Éda órgáo de veiculaçáo. e

as ÉspêctiEs notas fisis a@mpânhadEs de @pi6 d6 jomajs para o
Lic(agáo através email miBvania_lsgiE@yahm.mm.br pam prcvdencia de@rentê
â SecÉbria Exocúiw, pautândo ho ehpenhamenlo das despêsss dedrst6.

cúu§ulA iloilA{A nE5c[9Ào

9- I A r6cisáo @úatual poderá sr, de @do @ 6 artjgc r3T € í 38 da Lei n. 14.1 33,2í :

l. D@reôte d6 nào dmprimato @ Ce @mpíimtrto i@gular d6 dá6uks dtrãUab,
proj€tG e p@os:

ll.De@entô de ná) at$dimeoto de dotminaçó6 reg0h6 mitd6 pda autüidado
desigíadâ pâra âmpanhâre Íslizaro ffitEtoi

lll.D€ryef,l€ do alleraçáo ecjal e de mdifr@Éo da ti^alldâdo ú da dut E da
mtEtada. qu? Gtínja sua cmpgqdade de cfiduÍo @!"álot

IV.Do@@nte dâ de@taç5o de .stvàcja do Mtratsdo;

V.oM4ento d€ €e íúuito @ de fq§â roior, regulam6ntê @mF@ad6, itpêdrti$ dâ
exe4éo do coniEtoi

Vl"D6@fiffte de ÉE@ dê irttr*sê públi@, justifcadás psla auloÍidadô máída do órsãc dl
da 6lid&e @lEtante:

Vll.Decmte do nào @fipihmo das obíiJaFÉ Elâtws à lffi de €196 previstâ em
lei, bcm @mo de ouras rcmaB espêcíffBr pe p6@ cm doÍctência, p&a BabilIado da
PEüdàco So.ial d apíendÉ:

Vlll.Dffisnt3 de aürs ds ep6são, wspetr6ão ds ereuÉo do @Ífato, hcbsú€ âs
rcpelidas que lotaliz6m 90 diãs úlBrs, @fore a.lqo 137, §2. da Lei 14.j93/2í;

lx.D#rminada pü alo únilabrel 6 ffitu ds Âdminishâçdo, exc€to m É$ de
descumprihffto d6 $ê própda @rduta p.distos na allnea antedü;

X.CsH$d, po. âcoíú entíe s mdes, pd 6mjÍiôçáo. po Ded;âção, ou por cmltê dê
.sduçáo de dlspulas, dsd€ que hgô trterew da Admnstiô(áo;

Xl.oelsminâd. pú dsiso 6Íbítral, êm dmÍêncà de cláela mpíofrisiôa fl por
ffipímiss srbitral, @ por deisão judiciál;

9.1 Em cas de rescisá{, preesta n6 incffi da Lei .t4.133/202i. sr6 quô hãia @ha da Cmffiada, §eíá
6b 69rcida.d6 prejuízo6 regulareôte @provadG, quddo os houvs sfido o dG ia6timedos Já
r@lzados, mediantê prda.

cúusurÀ DÉctr ôA FEcÁLErçÂo

cotlmlo rcMrllsRTMo N, m31025

ísÉlizaÉo da mntratâÉo wá exercida por um rÊpresentante da ÂdminisiEção, m quâÍ

dÍdmir as Cúvíds que surgiEm no 060 da exeaÉo do cmttsto, e de tudo de,

10.2

MministtsÉ0.
O representaf,te dE Contratante deverá te. a exptrênqa nemsâre pffi o

e @ntrcle dB exe@60 do @ltlalo.
10.3 de que trala este item não exclui nem reduz a rsponübilidade da

perante ler@iG, por quahwr iregularidade, âinda que Esltãnle de
têcni6s. vicis redibitórios. w mprcgo de equipe inadequada e, na @rênda

não imdiÉ m m{§pmsêbilidâde ds Admhistração ou d€ ss âgmtês e prepoíos, de
ônímid8de @m o a{igo 120 da L€i Fedsd í4.133/202'1.
10.4 - O fsÉl do mntÍâlo anotará em regisfo própio todas as mrénciâs rehctonadas ffi a
exewçio do cmt'ato, indicando dia. ms e aio, bem mmo o nme dos funcimáÍiG
evfltualmgnle envolvidos, determinando o que for nece$ário à regulaização dás faltas w
deíeitos obsMdos e tr€minhando os spontammtos à alttrdâde @mpetente para as
proúd&rcias cabÍveis.

crl$ulA DÊcrA pRtEnÀo^s firR^çÔEs E sailqôEs arlm6rR wÁs

Il.l Cmêle iit!ção adfriíishiva, fic tms do aftqo 155 da Ls n' 14.133, de 2021. a Conffiãde o!e, ro
dmrB dâ ml.8l!çe)l

l, 06 üus à ifiêEdÉo pmisldo @olrâlo,
ll. 0s €H à inexeúção pdcial do conuato qle eus gmve deo à Àdmin6râçá0, âo fumffilo d6

sw(s p.ibiiG or ão intffi 6lêtwi

( lrPJ/Itc - 0{.:{7_;75/0001- I 7

Ru Muia Muia n" ?0 - Baim: IrúeFodência

M. Ensjar o Ehrdamento da êxuÉo @ dâ atrEla do objgto @drâtâdo sêm moliw justifiEdo;
V. A0.6ertar ded@gáo ú dryíEítaç& hba du€nte a ereoçáo do coítÉto:
Vl. Pelimr âto Írâldllmto na êI@çáo .10 edrâlo:
Vli. Clmpoíltrs ds hodo inidôn@ e @nEtü Íraú€ de quhu6 natu@;
Vlll. PrsliÊralo6lic]{t!6 @m vista ã ÍruúrosoôjeliGd6ta @nlÍ8lação;
lX. Prálicar ato ledw preÍsro n0 an. 5! da L€l 12,846, d€ i" ds âg6to de 20i3.

ll-2 A Cfftalâdâ que meter q€lqls dss hhaços diwimimdas m $àilw ej@ frá $rieí€, s
FEluíe da GÁpnsabildrde oül ê cnninal, às soguot6 san@s, prevEtas no dioc 156 dâ Lêi 14.t31n1

l. Ádvstà.iâ poí ídhs leE Bim útendir6 ffic aqEhs que f,ào â6ídM Fduiz6 §lln furjvG áo
qdo da mfataÊol

ll. Multai

[,tús!Íiá de alá 0,33* (zso, virgúla tinb é hês por mto) poí dia de akãs i.j!süÍ@do súrê o yeid da
@nlrahÉo, atá o limile d6 60 (!ssentá) d*, limiladâ s 30% do vãld da ffitÉt É0, d6 eúdo m o art.
Í!6, §r, Lei 11.13J21;

Compên5álrina do alá 1 0% (de ps ceí{o) §obrs o vdtr iotâl do @ntralo, m qs de inerec!çáo lobl d
pmisl ds o&i0açà .6$mida, poderdo sff dmuleda @m a mulâ mrelqiâ, d6de qüe o vâlor @fidâdc das
pênalldads não superc 30% d0 valq lotd do mtato.

lll. lmpêdrmrt de frcibÍ e ffiatrr M á c3nâE Múnicipal de MIRÂVÂr,{IA, pelo lraa dê até lrês an6, d€
eoÍdo m o aÍt 1 56, §1! da Lá 1 1.1 3301 ;

lV. DedâÍãção d6 lnidú6dad6 dê liota e mf.t{ m âCàmaía Muíicipal de lVlRÁVÂNh e
dsdEdsnciamelo io CádÀslro de Fm@dües pdc preo de lrás âté sêis aí6, nâs hipótffi d@ilás e
aÍügo 156, §5" de L6i 14.133,?1;

l1.l A psralidade de mdta pode s apltua @mdatiBa@te @ as dffids sn9ócs.
11.4 A eplbção de qGhffi dd pqaldads Fcúrtss Bdi6se{ em p@s âdmftstEürc qw NÊrgpc.á o

@ntEditsio e a âhda d8Íesa, obswándo+ o pmEdimdto previsto na L.i Êed*d 11.13i2021. noiadahent€

CÀvana MUNICIPAL DE MIRAVANIA

CONTRí}'
INTEIRI...iU

PAG }t

ffi Cz\MARA MUNIC-IPAL DE MIRAVANIA
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Ru Müü Mei4 n' ?0 - Baido: IúdependêmiÀ

cúusutA DÉcrtA rERcÊRA-oÂs tEoDÀs A cAUTElrDoR s

13.1 Ctrsante o aíigo 45 da Lei ro 9.784, de í999, a Adninislraqão âlHi@ podeÉ, wm a prévra
menifestaçáo do inlBrsgdo motvadpente, aíJOtAr prgüdênoâS aÇautdgdoras, incfusive re{eodo
0 pâgarento, em w dê nso iminents. Émo íma de prevúir a @rÉnda de dilo de diÍicil ou
impdsível repaíâçáo.

corMTo &MtNt6rMÍvo Nt m,@5
G ed€c 164a 168, esubsidàoameítenâ Lq n.9.?84. dc 1999.

i !.i A àúridâde oDpelente, nâ edldÉo ds eh@s, Iemá eo 6jid&ção ê grdida.jê de ffddâ do hitq o
@áter educatvo da psâ, bem mo o dano 6ussdo à Admiri6kaçro, obwdo o pimifio da
pÍopmjúalidade.

ll.ó A3 nútas devidoô dou prsjuízc Esdos à C@tmtsntc wÉo dêdJadG d6 v,kr6 I $rfr psgc ou .inds,
qsndo í.í o ê0. sôrôo i6dit6 B Dívrd6 AüE do Münicífio ê.óàrád6 adnütrist61i!" o iudiciainàe.

I L7 A§ ponalkladG seráo órlgâtoúmeite rcÍj§lrsdas no CádaS! Munidpal d€ ReÍJisbo d! Fmsced@s.
ll.E As sânçóes aqú F9üsas sáo indepeÍú6tss sü€ s, podotdo s epllcads isdâdâs ü, m w das

mútas cumulatvameÍie ff trejuízo de efm modirô cauvds.

cúusurA oÉclrA sÉcuilD {As cd{uçÕ€§ DE EfinÉGA E FonlEffirÍo
í2.1 - Os swiços. deüdamentê dwitos neste Te|m de ReÍerêncja, *ráo adquiÍidc de
@nfmidade cm a n@idãde dâ Câme Municipal, de fma pe@lâda, dwendo s
Ímmid6 mediahte a emissáo de Aúqiação de Fom4im€nto, n6 quanütativc e prao que
devêm ür dlssiminadc na AF.

12.2 - No Ílnal de €da mês a @nüatadâ, dewrá efetw o tehamento dG swiçosprestadG
em @rÍomidade com os quaditaürcs dc cstímetro @luna de €da joroi e mitir ahotaísl especií€ ídentfiendo eda &gão de vol@hção, e oeminher as Espsrdw§
notâs íls€is a@mpanhadas de copia dos ioreis para o Departamento d6 Licitação âtsavés *
hail miravaniã-logis@yâh@.@m.br paE proüdffcia deqcnto junto a S€qetaria
Exewtíva, pâúândo no mpshamnto das despssas dffintEs.
í2.4 O otje'ú sá.eebido PROVISORIAMENTE no p@o (Éximo de (uh) dia c.ntato ã
partir da d€ta do Wimeiro .&blmento para eíeib ds posteíq veriÍl€çáo da sua MÍomidade
6m as 6p€cif,€çós @retantes nste Tmo do ReíoíÊncja I na prcpGta.

í2.5 - O objeto ssá raebido DEFINÍTIVAMÊNTE no p@o de Gj (hês) dia riieis coüdc a
partlr da data do prlmei@ recebllrgto apás s veÍifi€çáo da quaiidade ê @Nequênte
eitaÉo, dowdo sã 6ntr€96 iuntamilte m a nota fiffi| paE poíêriq p€qmento.
R€ebido o oqeto, * a quatqua tsmpo dú€nb É $u mÀum üs a de ônstaw
intoÍcorêncis prcEdqs-á a im€diata ngtifiÉçáo da Cotsatadâ pra eíet/e a shnuição
do mesmo.

12.6 - Na hipóts de a vef,frc4Áo úem pío@dida dertrc do p€zo tíxÊdo, sstando em
mníomidade mm as speçifiçaçôer reprll?r+á como reali4da.

't2.7 - Devsrá sor a@ito psla cdúEtada além das deteminações da fl@lEaÉo, todas as
prscáçõs que pq ci@Niánoa da lei devam sr&tada6.

Noisio PerêiG Faíias

PGdsrle da Cáma6Municipa
CONTRATANÍÉ

Íest@unhas:

siiii*a-
Âhgela Mâris So€Íes Caliío dâ Costa

HoJE PUBLIcAÇOES EM JoRNAIS LTDA€PP
CONTRATAOA

cúusutA DÉc[ra ou^RÍaoo§ cÂsos oulssos

8.í.14 Após Íêalizár o fmecimento do objeto
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PNCP. pod6& s píotrofrdo ptr dé l0 ú6. nt fo@ & adiSo 107 da lêi n' 14 l3l/2021.

cúusutn rERcEl[^ - MoDELo§ DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo c'oNrn^TuAls
3,1. O qimê d. cr*wâo contrrMl, or mod.hú d.8es8o e d..rÉúçro. slsim como ot pltr c

cfdiçôes dê concluão. 6h&. ok{.|ô E r*cbiftnlo dr objtto @[stm m lenns dê R.ÍeÍê._
cir ero eo Êdi8l.

caÁusur,A euaRTA - suscoNTnATÀÇÀo
4.1. Nto será adEitida r subclDbrsçâo do új6 c@üsal

cr Áúsur,A eurYtA - PREÇo
5,1. O vslor bhl dá conmurro é dc Rlô.óE{,00 (rcnb t Els nll, *itc.nN . oltst. e qubo
íaf.).
5.2. No EIú âcim! 6(ã0 incluÍds lods § @êil oídintÍirs drlff € indireEs dc6@B d. arê-

Êdq *gúo . ourc

Cl.ÁUsuLÀ sF-xrA - PACAMENTo E cRrrÉRros DE níÉDrÇÃo
Á1. O Fzo FÉ pâ8,ertô à CO!§TR-ITADA . dcÉis cmdiçõ$ â elL rÊfdmtes erconm-§ de-
finrd8 no Temo dÊ R!Í.*f iâ sncro ao Edial.

t^Ê 0M0r. rá 01{ $1 $iDE

PREFEITURA DE COIiTACEI}íMC
SECRE'TARIA MUNIOP.AI DE ADMINISNAÇÀO PR.EFEITURÁ I'E CONTAGEIWMC

SemEIARIA TíUNICPÀL DE ADMINISMÇÀo

CNEgcm, Í,ad r **uçio dos siç6 cstmbdG smpB qw fq nsffiíno. d! rsrdo cm s
púsibilidâdG G írgB de 

'60 
I dcpãdênci6.

0.l.ll. Cimti6€ o órgâo dc rcpEstâçÍo jüiciâl púa aôçâo das mcdidâÀ c.bivêtu Srüdo do
d*umFimob dÂs úrigrçôcs pcla COàíTRÂTADA.
E.l.l2. R+i6r, rc todo oú m IEn.. ffi4o a fmcihdo êm deso.do com o subclei&) Ío
Teru dc Rclumcir
t.l.l3. Fiscâlia o cüJDpÍiEoro dor rcquisi@ ls8ôiô, quândo á CONTBATADÂ bsM s
bcneficisdo d, pct!érciÂ otâbelÊida írctâ Lei n" I4.l 33. d. 2021.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DÁ COI{TRÂTADA
9.t. São obriSsç&s & CONTTATADÁ:
9.t.1 . Ex6úr 6 ffiiru @nfore WiÍrc4iÊs dê& tr@b . do lelm dc Rêfãôocis 6 dE iu
Eopffi! cm â stcaçro d6 @prEgsdos Éc*ári6 m pêrfeho cwtprim6to dú clÁuulas
(ffiMis, âIéE dc fmecr c ulilie s mEiajs € cquipa@nG, fffi.nr8 Ê UENílid
@$ários, m qulidrde ê quadidádc míriror espÉcifisod8 n6e çmm G no Tmo d. Refdàôia
c Êm sa píoporo.
9.1.!, Repü«, c6igir, rcmG ou sbcaioir, rú G cxreG6, @ loal ou cm parre, m Fu Íixado
pclo fisl do csElo, os wics efoado en qÉ rc veÍticem vicio§. d€i'cit$ N ln@ftçõs
@lsEt da dmçeo ou dot mtuiris êrpÍ!88&r.
9.1.3. Resp@§bilia{e pç16 vicio. c (hm. d.c@6 ô deu{io do obJúo, bem cm po.lodo
a quhus dârc causdo !o @í@68. devodo G$rcit imedilbmnE a Adminishçà! 6 §@

ior.gnliJlde . fi@ndo o ffifrbnE deiado e dl§@h dâ tFwhl ms rxiSidâ e ldibl, ou dor
paguotm dcvi&r À CONTRATADA, o vsloÍ cdÉspoÍtdre M dâtro§ soÊiror.
9.I.{. Vcdsr ã úlirtrõo, @ ãm}çro d6 s(d;ç6, de crpíêgldo quê lcjs füÍiliü de agda Ébli6
úlpúk dc .!ígo d cmirriio o lurçio dc onfi&ç. m 6g10 CONTRÂTÁNTII. ffi Ems do

úi8o 7' do Dd;Éto lrÊd@l n' 7.201. de 2010.
9.1S. Cún@iw s Fi6sl do çoúr4o. m FaD de 24 (vúac € quâh) honr, qldqM 6mirà
úoml @ âcjdcnE qüe * vdiíiquc ú leal doa 6il*os.
9.t-6. PÉ§ todo slcinento ou infmaçào solicibdr pclo ffidaílc ou por suq prcpot§,
gmüiodo-lhq o 4ffi, a qurhEr mpo, ao leal do§ §rblhd, bcm 1.@ @ dst@)b
rclativd i asuçlô do mFaendimêns.
LL7. thdliei por dÉminâçao & wúrEnk. íti§lqe' lririd.dc qG nto ej[ *ndo 6wu6ro
dÊ Àctrdo @m â bo !é6i@ ou qüe ph. üm íflo . *gmB ah psds ou beB dc ltrêiÍo3.
9.tr. PtrúE. gusnlâ, t[deoçào c vigitâwh dt úEiâb, f€'1!M@, e trdo o Sc aoÍ

ÊcsáÍio à ilÉuçilo d6 swiç6. dlmE e ügàcir alo mHo.
t,1.9. PÍlmvã â úgrniaçâo téúiÉ € úminkhliv! dos 6içB d! modo À ffidu?i.los cfis c
cíicÉffiE, de &ddo c6 oi ddrEí6 . capeciüc{ôcs qw úte8m e Tt)@ ilc
ReferêEir, rm Fe ddmimdo.
,.1.10. RêíBa( corigi., rcmover, à! sw crDqsâ!, Ll p@ ou Êup8s do obj& mhMl rm qE t
Bificem víci6, dafehB w ixmçô6 Eslbls di.x4!ção (bs swiço3.
9.l.ll- Cdüuir or rsb.lb6 @m csiu cüwÂÍrciâ às mlffi da l€gislâçâo p.rb.trt, crryriDdo
ü dersmin4õd ds Podêrs Públies, hrdeldo sffipÊ lifrpo o locd dB rê^'i§B e n6 tÉlhoG
olúiçôeÂ d. !€gümp. higitr c di$ipliÉ
9.1.l?- Múh dwc toah ! ügÉnci. du cffito, cm comp.aibilidade m as obÍiB.@s rsi(ü4
lods s cmdiçôs dc hâbilihção e quílifi€rçâo digids m sonhtaçào.
9.1.13, lnÍomú e CúNTRÂT^NTI, no p.m d! a8 (ql,s!tú Ê oiro) hsrás. qrhE rltâ.çto
sial m ÍDodi6eçlo da 6Dãlidüd. N ffid dâ dF*.
9.1.!a- Gú&ci8ilô 6ht& * infom4aB M&s d&fficis do (uFilrmrô õld&
(Ancro lI do ónú.io).
9.1.1!, AÍcú ffi o ôb6 d*orcilc ds dÊnul equívco no ditllftiúeato dos setiuiw dê

CLÁUS"I,A SÉ'T'Í}íA. REAJUSTT:
7.1. Os ptçc iniciellMc corfr&dos sâD f86 e imjustáv€i3 no pna d. m m ceudo dâ dau

7.2. Âp{;s o rnrcrcS@ d! um âno, . indcPen&rten@ {te Fdido do cmkr6do. ü re6 rnr.i.rs $-
tao @jst!d6, rnôdietc a epliarsào. ÍÉlo a6mhr. do inôce Nrrool d. ltcçG so CoMidoÍ
(lrcA) cotrfom Fwisto m I)crrcto Muicip6i n.' t.93d2020: cx.lurivômntc Íffi s obrigâçôes
ifiici&ls e comluídü ep6 s mf,{nciadaanslidade.
,.r. N6 rcajus6 sbseqmtd m pdmirc, o anEmgno mioimo d€ um uo sá cmudo a pmir dos
cfoÍos fnmeim do rÍrltim EjWe.
7.4, No ce de druo ou nâo di\rr8açno do(s) indicê (s) d! rajBffib, o OONTnATANTE pa-
gsró à COIYrRÂTADA â iúpüúEü cllculüda pels últim. wisçào snheida tiqldrndo r úÍúm-
ça cm§rondcnt. Éo logo ej(Eldiwlgrdo(s) o(s) íodicr(r) d.[úidvo(s).
7.5. NE ãt'triçrir fmis, ds) iDdic(s) úilizâdo(s) pr6 mju{ê *rá(âo), ob.igdüi@t., o(s) deÍ-
nili!o(s).
7.ó, C@ o(r) indicê(i) sebÊtftidr{$) ís. Í6i6Mto v6ha(m) â sr eíh.o(§) @ dr q@lqucr
flüm nâo pos(m) mris q uiliadois), *ri(io) âdoEdo{r), dn 6ub$iEiçào, o(s) $rc vi.(.m) s ffi
ddrmtrEdo(3) pch legirlrçâo dáo d ü8ü.
7.r. Ns u&*ir rlê pÍeü6ào legsl quúlo s írdicc sbitisro, I pd6 clcgcrío rc\,o indicc oÍicisl,
per. Mjugh@b ô pÍcço do vâlor reoffigk, por eio de t.@ sditivo.
7r. O sjsc sai eliado poí.p«tilmmto.

CLÁUSUL{ oTTAvA - oBRIGAÇÔEIi DO CoNTRÀTA.I\|TE
t,, . São obÍigôçô6 do CONTRATANTE:
t l.l. Erigir o cuhprimeilo d. bds d otriga{ôqr eMids pelr CONTRATADA. d. eordo om
õ clô6ulü codtfuis € s ffi dc ru. pDp@.
&1,2. ExftÍ o &qryüúâJffi e ! fu6lizÍ3o d6 wiçor, por seftide.ôp€ciâheme dcaignrdo,
illMdo ffi rcgism pÍópÍio ar fsllffi íbreckds. indrcsndo di+ i*s c sío, bstr c@ o nomc do§
mpEtsdG @nturlffi mvolüd6. ê ên@miíhsndo or aponmítoí à rtridrdc @rpêhlc
prn I Foüdahcrd qbiveir.
&13. Diqtnibilia local sdcq$do pe úUltsdÀ Ícalia a csp4ibçio der cmÀsões.
8.1.4. Notific!Í a contflsdr por &Íiro da @§Í{nciâ rlc ercnúab imp.rfciçôaq falhs ou
iGgulúidsdcs c6st@ds rc re dá 6eüsào d6 *rviçN, fiedo pnzo p.É â M cofrTào,
.6i6@de* qE e sluçk r Glt Feos *jm ú mii rdqdas.
8.1,S, Psgü À CONTXÁTAIIA o wlú rcslhc di pBsSAo do süço, ru pÍúj e condisô€s
calabqleidd no T@ dc R.fcÍ€ncis.
t.l.ó- Eftaü ss Écúçôcr tsiàuliÉ deide ebc o valor d, l{ü FLeyFam d!
CONTR^T^D^, no qE cebcÍ, coômc kgis&ção pefiiMre.
8.1.7, Nro pruioÍ ab d€ in!§rôf,cis ü sdtoioÉúwÂo de CONTRAT^D . 6ij c@:
t.1.7.1. Exmq o podr dc eúô súE 6 cs?.eg.&6 dâ CONTR^TA-IrA, dcv€odo repotu+
5@b & pEpodos @ Ép65átit poí cls indicadôG, qcío qr,.ndo o objcto ds @!htãdô pÍeviÍ
o aturrlàneolo dürs. bis luno rs ÉtviÊs ds íar{ão ! ÀF{io to @ário;
t.t.7.2. DiÊioíú â cúh6çio d! 9ê16 paE mbalhârns cfipre$ licieB.
t.t.8. Fmêcq pü *rilo iú iofomaçõG fficsüd prE o dcsenwlvimto dÉ ffiiçG drJ@ do

t.l.r, P@ú e infomrçõôs c s *le@imds diren(êr rc obje dêts Tmo. íffiá.is ao
dcrnvolvimlo das arividad6 Íclriv6 à! obri84ôcr rsMidas smprc qw Imhao â s
solicod6 Fl@ ctrpÍegadG dÀ v6c.d§r do dMe.
t.l.t0. P€úitü. de6d€ qse É6áriô, o a6s dc funcimdriG ds CONTRATADA. devi&runGidatifi.úr oí defdtucis er &gtus ds údmtnistqtu diüâ ú idiü. dô Municjpio de

,Àc. ffi. E o:a i:. $(#
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PREFEITURA DE COI{TAGEilÚMG
SECRFIÂRIA \íUNICÍPÂI, D[ AWÍNISIUçÂO

PREFEITURA DE
SECRElARIÀ

CLÁU§UT,A DÉCIÚA SEGUNDA. GARANÍIA
t2.1. Nio lará cxigids s g&ertiâ ds @otÍàt4â$ dc 96€

de :02 I

ct.ÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - INFRAçÔES
't3.1. Coftlc iífr$âô aôEinimtivq m lmog da

t) Der ciliu à in?xÉuçÀo psrcirl do @@bl
fEvc d$o a AdmidisúS2o N so fi[cioÉ-ar) D€Í cas à iMÉüçlo Prrcisl do c@r.to $r 6Ne

mflto dos ffii§6 públi@ ou & in@s @l6ivo;

(l)Mmróricdc0,5%(oiocodrcinospqemlo)pqdirdcttminjaifi@dosbrcovtlqd,pô t-
l! iudimplidr, íé o limirc dc l0 (dsz) düú;
(2) OüfNl&iq pim a mex*uçÔo ldll tu cúÍ6lo p€vi!É nã ,1in4 "c do íuhitfi 12 l. dç 20"/ô

ür rrltr do C'oDmto.
(!) Pe iotilçõs dreÍi@ ú allnÉ "d" dô súi6r 12.1, s dulu si d. l0olo do v.l6 do Coffib.

13.3. A splieçro dss etrçõ6 pGvisbs dc Conmlo nào exclüi, cm lúÉt€ slgu@ r obriSr§&, dc

rcpânçao idc8nl do d.m @w.do p Comtd. (IÍ. 15ó- §f. ds ki Í' 14.l3l- dê 2021)

13.4. To&s il s§as pdlírs nffi (i»thto podeíão *r a?li{idd chulátiYàftoE cm ! mülE
ld l5ó. §].. dr Ini no 14.,33. d€ 2021i
13.{.1, ÂDb dâ aplicrÉo dâ ruha si tEdodr s def.s do iÀB6ildo m Fao dc l5 (quiM) drB
úrcis, dEílo ds d.b dê M i,M,çâo @-llfubld-!:l!JLL,É.20zl)
l.}J. Sê s mlu âpllcádr ê s hdftiaôct caDlv.is fffi rüpêriíffi e vdor do p.gMto
cvcnMlME daido pêlo Coíl66te m Conübdo. âlán ds pcrdr dee rrlor, a difétÊç{ Eú
dsúedâ d, gáruliâ predá m wá mbGda ;udicialmft (iÉ--15í.-§.9.-CLI4-d-14113J&
20, r ).
l!.6. PEvhMe ão 6cminhâm6b à cúÍaçr.judicial, a mulh podefli 3êr Í*olhidâ
.dmúi@tihffitc a púir da dôb do lwbiDsb da 6eüiqào couadt pcla ilttriíhdc

13.7. A rplk4àô da !âr'çõs rcqlia-Él Êô F*.s sdministivo quc üse8w o oDúrdi!ório €
a smpl. dêf*a e Coofrudo. obsÊMbdo+ o !úocêdimmto pÉiío m capul c psrú8EfG & É

PÀ{: iffià.r-0.ar ilúú

os {tlo.6 pÍoüd@ ch o SDdiuiiro dr Elc msporu. dc}6do corgldmsii-lub, !e o prsrico
nioülGÉ m u pruposts nâo sja dilFàrôdo IRn, âtsndimto do oàjso ô licirsçào.
9,1.16. C@prtr. além dos pctuldlos kt s rigrnEô de lmbib fcdcral, êslrd@l ou m6kipsl.8
tm dc a.Bureça do CONTR^TANTt.
9.1.17. ftslâÍ B scniç6 d6!o d6 prÍ&núo. c mtiú sEôclêido!, fGb@dô t(üG 6
ruEíiais. cquip@mtG c ur6ili6 m qútilrd€, qüôlid.dc e @logià adcqü.dÀ cm s
oh*iàrcia is mdaçôes *eil6 fEla bü récde lrms c legirhqio.
9,l,lt. Ndifr@ !êB cúprc8âds cúhhds psm a cxeoção rlo objelo A) frhÍq diree ou
irdiremsrc, a rÊlpei@ do f!@ de que ô.Ào rsao Íc&4to de eEpreBo cú o CONTn^TÂ'IIiTE, c
d6E íâo podêrào d.m.ndd qui.qúr pôg6ot6, íkxdo Mê loio êbbd*ido quÊ nr hiÉ.sc
d. ljuimfib d. ÉlómçiÉ tEbalhilt.s mid.s mh o ffitúnE r cmhed! ÍiÊetrá com
litiscM peivo e §@irá rodâs s Gpoffúilidsds ehpregâtki4 c Íeml,mbris.
9.1.19. Ámr som dGqxs deffidt6 de quisqu.r ioltqrE lróiicidâs pr so FsGl {irúI. a
aeução dc Ériç6, âindr qm rc ccinb do conMre.
9.1.10, Respondd poí todos c $BiJqq dam pMir o! @iri§ €E3dc por *B FoÊ$ioÉi§
N píqFxb à§ &?mdômi4. iBb,eçõls ê ê{tuiD§Enb do CONTRAI'A}ITE c dc tc(riM, ã
tlhío d! culp! ou dolo. prwidmiando a onspndcíl! indênirs:o.
9.l.rl. Abster.e dê mrnh m m qurdro d. pcssll empEgrdo mnú dê 18 (dÉ.oib) sc m
tr bâlho rcmo, p<{i8@ ou hsrlubr. c @M de 16 (dez@ü) @r cm qulqH mbalho, slvo ú
@ndiçào & ipradiz . lEíir dc 14 (gur@c) @. m ehdi@do ôo 6bEidô no & 7. ircis
XXX|ll, dâ CoBtituirno Fdeíal.
9.1J2. ScÉ a8regmú) e COI{TR^TANT8:
9.1.22,1. O diÍcito dc propÍiod.de itulccMl d6 pÍodw dcmvohidG, iElBivc sobÍs s w@i5
id€qwõ6 G llusli/aç&§ qe ticrcm a s ÉliadÀr, logo âpós o tEbinionto d! câd. pâeh, (k
lLlrnir Fffic&, p.mitirJo e CONTR{TÁ:{TE diíribui.. slrc6 c uriliÉ c§ 6Moi sêm
IimiEçõ§.
9,1.tr2.1. Os dircilG aubmis da rolúção. do pÍoj&, dr sÚ sspêcifr6çõrs \acniu, da dm|@Eção
Jrod@jda e aongênÉ{ . dê todd 6 d6sis pro(trls gÊãd6 m GÍcuçlo do cmkb. inslüive
rq*kr pruduid$ por t@ci§ 3ubcmftrrdo!, ficddo psibid! a & utilia(êo sco qe qts ôuto-
riqào qpresa do CONf n^TANTE sb pêiu dr hühq em pÍcjuiD ds sn§lês cilE c püE .a-
biwis.

cLÁUsUT,À DÉ(wA - Ito FfsAL E GF^STÔR Do CoNTRÂTo
lcl, A ereüçâo do cfl@ dêvcÍá 3ff !6mrrnirdâ e íissliadc Aêld sfridos in{ri6dü âbâiro
e dsigíados rc Ancxo I do @úrroi
,0,1.1. Gdúr do Corldo: FABI^N^ CRISTMA trERREIRA DA §ILVA - MlEkuta:
00182H.

10.t.2. Íltcrl do Coltdo: JUR CÍ PEREIR^ DO§ S^fr'TO6- Mrdculr: 00203061.

10.r. l§ rospoo$bilillodcs e dribuiçõs do G6ld c do Fisl $âo aqel8 dabeleciL6 m Tm d!
Reltr€nsir.

CLÁUSULA DÉCIMá, PRIMT,IIÂ. oBRI6AÇôTJ PERTINEniTf,s À Í,C?Í)
ll.l. As pffi dcvúío mpÍit I Lei i' I 3.709. dc I I d. aw,o de 20 I t ILGPD| qudo r bds 6
dadG rrc$oàis a qw hhm rffi cE BzÀo do ffi @ do cffüto.dÍoiliffiirc ÍF& «6td-
ftnE verbi s *r â@do, s pdir ds apie!çâo da popom oo predimhto de côn6.bçilô. irxle-
podmlêmnB de dslúqfu ou d. @iraçlô ap6a.

c) t)ú qusÀ À ircxêuçro túl do @hb;
ó Bnç-i.r o Mdr8ffb da qÉuÉoou dâGnrcgêdo objcbds @mGçào §m mtiw j8li6'âdo;

ej eprc-m ammmçao fâba ou FM daclmçÀo hle dlrutc a *ccuçâo do stulo;
0 PÍntror a(o iaüdulsno ü srcauçl§ ô @htoi
g) Crmp@+ de modo iíidônco @ cmdÍ kÂndt d. quslqúÍ nrrr,,u;
i) t,Í rk r â@ tcaivo prcülb no m 5' dâ lri no I 2.846, dc I' de âgdto dG 201 3.

t3l. Seio ,pti6deí rc c6@sdo q4 il1ffi rc inft4õd eitu dcscritnt s s'8{iíb sn§6êi

t- Advdêsiq qEtrdo o mmEô dd Ee À iexdsio paEial do conMo, §mlrB que nlo *
ruifi w r imrsição dc Fnálid.dr nta's gravc lfi I 56. §r. dâ Lo n" I 4. I l.l. dc 202 | l:

n. lmp.dimato de hcihÍ c cotuw. qu!trdo Fúkxde d cütlub dr$ri6 ns âlln6 "b", 't" c

''d- d; subi@ &im d* Co@b, serpÍ. quc njlo s jEificâÍ a iúposição de pcúlidrde dis
gfle íe lÍ. ô 4'. ds lri tr' 14.133. ê m2l);
ít. Oel"oçe" Oii"AoncidÂdê p.ra licie c ffiE, qundo p6licadÀ§ s! cndu[r ddrigs
ru alhmr "c", i'l', f' c "h" do $bim 4itu d6E C@!Eto. blD coôo !â3 Êllnés 'b'. "c" ê'd'

$E jútifiqEh â imp$iÉo dc peâlid.dc dú 8B\c íd. 156- §5'. dâ tri o' 14.lll. dc 2021l.

Iv. MÜIU:

PREFEITUR{ DE COI{TAGEM/1\'G
SECRET,\RIA MWCPÂL DE ADMNISNAÇÀO

PREFEITURd DE COMAGEI!ÍMG
SFCRETARIA MLNICI}AL DE ADMNÍSTRACÀO

la,íI. NêE h,pôl*. apliM-* bmbÊm G E!@llLllfg da m6m l.ci.
14.5.r. A alhç{o sid ou ! nildifiÉ{ào di fidlidat! ou d. 6mtua dâ .mp@ nlo dÉJsrá .
exmçâo e íào r!§tringir s @pôcidadc de coúluiÍ o cffi.
I 4J.2.1 . S! . operÉo implicü mudsnçr da pc!@ jüdiÉ MtÂEd& dlwrÀ *r fffislizâdo l.m
,ditiw Ím .h!mção ilbjrlivr.
14.6. O Emo dê cxrusào, mpÍr que p6rtuel, sá prccqlido.
l4á.1. Bslúfo dB ev6tG con@is já cmpridc! @ pNialMe cuÍpridG;
14.6.2. Rê!.do dos pagaúffis j{ cÊtEd6 ê .indr d.vido:
ta.óJ, bdenhâsô6 c tÍrlB.
l{.7. A eÍtirçãô do c6hb nÀo cú6gu óbü. peú o Éoúeimeob do d4cquilitõo *@óúcÉ
íinaneirc, hiútsê en qE e.á coedidÂ isderiaçtu pq neio de lim iodêniz.tório íd lll-
qsü-da!j!iúj4,fin-í&-a03u

cLÁUsULÀ DÉCIIIíÁ QUTNTÂ - I,OTAçÂO ORCA}TE!{TÁRIÁ
15.1. A3 Íi$rêss d. 2024 dcffiB do písmE intulMto @Eüão à cdb d. s.8uinl. ddrÉo
mffiá.iai

UnidrdÊ Orfúatá. PoDçío/Subfü trgao/
Prol do/Aíkidrd! Nttüíezô dr f@t

It3l r0.10r.000? 1ít71 13.90.39-33 0i J00702

l l:il r0.305.0002 2ts5 ]].90.39-33 01 J00702

illl 10. t22.0001 2069 11.90.39-33 út500102

l1l I r0.302.0002 2t62 ,13.90.39-13 01500702

ull i0.302.0002 ?o,45 33.90.39-33 0i5m702

l5,l.l, N6 qftlcio! 6rgüinl6 â d..p.$ útÍá À 6b d! ôbçno pÍópriq fRvirtr rd
@di@ â FffiIc ílmli&d.', o *r corriSnada À COIVTR^TÁNTE É Lci OtFmtúÍü do

Llünic8;o.

CLÁUST,'I,A DTCTMA SEXTA . TX)S CA§O§ OMI§SOS
16.1. O! cls mí86 scrllo dilididos pclo CONTnâTANT3, *Íudo a ditpociçõd Fmda m
L.i o' 14.ll3. dê 2021. ô dãnsis úffi fcd.mis .plkúEir e, sbsidiúi.mdtr' c8t{do c disp6;
9õcs @didn É t i n" 8.078- dc 1990 - Códito dê DêfH do CMidff e tima ! princlpic 8s

CLÁUST,LA DÉclMA SÉTÍMA . ALTTNAçÔES
t?.t Evorulis .ltmçôca Mmbrâis Egü-cáo ÍEle disipl;r. dos qF. l2{giíB d. Lêi o'
14.133. & 2ü7t .

l?.1. A CONTn^T ADA é obÍigdâ . úciú, ú frBl8 otíliçõc§ mmair 6 a.rérciÉ6 d
spê!&§ guc s ll@ n@s6ário§, dé o limie dc 2J% {vioc ê cinco Por ffib) do B16 if,icial
auliTádo do coomo.
1?.3, Refiffi qú úo 6ãfuim llB.io do @rhlo l[drm er Érliados po! liÍnplcs srortil&
disp!.d . cél,óqro dê lêõo ãditivr- nâ fm* ft d. 136 & ki n" 14.lJ3- d.2021.

158 da ]-ci n' l4.l3l. dc 2021. pam es pâ&lidrd6 dc rmÍr,tif,eflb d. tícihr € §mrEEr. dc
Íteclrr4ão de inidóncidad. tm liciEÍ ou snüe.
13.ú. Na âplieçno da sâDçõcs Bc.ão coGid@dor tú. t 56. ô 1,. da Lci n" 14. lrJ. de 202 I l:

.) À íalrM € a gnudsdc dí inftrão 6mdida:
b) Ás IEúiirndad6 do cas çfrrÉo;
c) As ciEuÉtâBie§ &&faffit§ ou atco6t6;
4 09 drnos qw dcl6 pÍÚvre.d pàB o CfimíG:
!) À impleÉo a o apcrfciçmt, d, prcglur de integridâd., coDíore mms e fii@râçõrs
dos órge$ de ceEolc.

15,9. Os aB pÍcviÉtos 6m hl'6{ôB sdminisüivrs na I{i nô 14.133_ d€ 202t. ru cm @d têis di
üciBçô8 c cofrstG dr Âdúínisdo AôÍ6 qE mbsm *jú tipi6cado6 sm âtoJ lcslrcs !à

@de cofr o Conmdo. obsruadm. em odos
srcsB N i ampH do mcsmo mo m Élarão de coligq;ãi)

06 cdo8, o @mdilóriq
oü 6rüole, ds falo
a âíFlB dclàs e â

d& dd @ivmádo do .§úh!,, dêdú qle hrje â

da.dênci. dêssô dif,
la"t. C.e r mrific@ dr ná,odEuidâdê & 6Dhb dc quc i.E de sübi@ Gm c@ m6os
ô 2 (úri§) l11ô§ d" dah dr ú,v6Ário, â cxrioçto c6ll@l @rrcrá áró! 2 (dois) B6 da dsu d.
@múic5ç5o.
la.t. O ffiIo pffl6ó ffi aúto elê d€ Mpíd4 es obÍigâçôc! d! 6ipuLd8, ou úB do
p'@ elc fisdo, for sl8ú do6 Ddiios FM6 m Â!igq_ll]lh_l*ij:!L!3!2J, bcn c@
.mia.v.IDênr., csgs..tu o c6rEdiÉio.. Àmpla d.f6.

ohrigrbriêdád. d. !náli!ê júrídi@ pr{viâ (d I ó0. dâ Lri n | 4. ! 33. d€ 202 I }
I3.ll, O Cônhm deki, no pna aúximo ê l5 ('{üiüc) diü rh.i§, ffibdo ô dü dc.plicâçâo
da sçào, inf(,lÚ c lM s$diz.d8 N dsdG Íclúiv6 à! rDçôa por clâ lglicqtrc psã fff de
publicid*lâ no Cadsro N.cioMl dc F:mpM Inidônd e Sspenlu (Ccis) Ê no Caddrc Neiffil
de BnpllG Punidás (Cncp), in6riEldos m imbis do PodrÍ Exeúirc F.d6at, (^ú, jó1. dn t i n
14.133. dc202ll
f3,12. Às seÍ{õG! d. imp.diMo dc lici6 . !ffibÍ c d@lâ6çào de iDido*;daL pm licihr ou
mlâtrr §o paslveir dc E§liuÉo M f()m do ú. 16l de Lri n" l4-133,'21.
l3.lJ. Os d.ib,aos do coDmÉdô p@.ün a Ad*t,rimrão.-o"h@rq rcslbd.§ dc muitô
sdminifrtivi e/ou indaniaçô6, nlo iüsihr cm dívida rtivô, podçâo g .mpãsâdc, bbl @
pôrciil@E. cm os crÉdiG dcvídor pdo Éfúido óÍgõo dê@tê ddc ffi con@ o! ds
ffi6 conmbs .&niDi§mriw qE o @üEdo psa cm o mesmo óÍgâo m mmreE, ú
íolm & Irqlú Nómdiv! SFCFWE o. 5- d. 13 & ãh.il dê 2O2.

cLÁusuI-A DÉCIMA QUARTA - DA EX-IIfiçio coNTnÂTU^L
la.l, O cff6b erÁ atinb quândo rtriô o F@ Élê esúpul.do, iídcpcídcnffiE d. kem
srdo oopídls ou oio 6 okig4õ.i dc eb8 s psG @ntler!§.
l4r. O conbb podcrl *r âtinb ânt6 do Íreo elc Íuadq m ônu para o cmGr6tu. qúdo
6k trâo dispuÊ de cÉdibs .llwúdc paE sü mtiruidsd. ou $rando mlãdtr q§. o conuaro
ú úiii lhê ofeÉcc mEga

tJ.l0. A
emobdr ou a Élica dos atos

I

,Àa Mx É L.ril{ í& rÁc Ma@ *-or«prl súu
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

ADITN'O

Renovação de contrato: pregão No O4Z|2O23

Objeto:- Jornal Diário.

contratação de rntercssado: Município de Ribeirão do pinhal.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
renovado?

S
01

02 Existe de S L4

03 Existe inform de Recursos Financeiros? S 15

04 Existe Ceftidão da Em nto ao Mun ? S 08

05 A a as Certidões e idas? S 04aL2

06 S 77at9

07 S 20

07 O Processo foi autuado com numeração das páqinas? S 01a28

Parecer do Controle Interno:

Ribeirão do Pinhal PR,22 de Maio de 2025.

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER
FAVOúVEL à homologação da presente renovação de contrato, d; pnÉêlô 

-;õ- 
-

04212023, e por estar em conformidade com os preceitos da Legislação vigente, devendo
ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOIvIOLOGA$O.

BIANCHI
Controle Interno

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fax (043) 3551.8300 - 8301 - 8306.
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

ffi

Houve Parecer Jurídico?

Houve Parecer Técnico?



DIÁRTo OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÂo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712A18.

Ano VIII Pág.03Edição n.o 1524 Sexta-Íbira 23 de maio de 2025

Furgão - Placa: Bcp-2682 - Ano/IvIodelo
20l8l20l9 - Renavam: 01171593276.
(Assistência Social)

l5 r3943

Corretagem- Segrrro. Vigência Até
2210612026.
Veículo: Vw Saveiro Rb Cs Placa Sel-9e60
Ano/TVíodelo 202212023 - Renavam: 20028204.
(Administração)

0l SRV 780,00 780.00

Total 40.750,00

PRIMEIRO TERMO DE ADITTVO CONTRATO 19712024. PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO
N'. 046/2024. Extrato de aditivo do Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o
76.968.0641000142 e a ernpresa ALINE S. ARANTES DE FREITAS LTDA CNPJ n". 08.597.70810001-83. Objeto:
contratação de empresa especializada no fornecimento de umas funerárias e serviços de translado visando atender às
famílias em situação de vulnerabilidade social assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Prazo de
Vigôncia 0110712026. Data dc assinatura: 2310512025, ALINE SAKAI ARANTES DE FREITAS CPF: 006.660.249-
l0 e DARTAGNAN CALIXTO FRAZ, CPF/]VÍF n." 052.206.749-2'1.

QUARTO ADITryO CONTRATO 18312022 - PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔMCO N' 05212022.
Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968-0641000142 e a empresa
SEVEN Co TECNOLOGIA E SOLUÇÔES LTDA, CNPJ n". 25.235.41510001-75. objeto: conrraração de empresa
especializada em cessão de licenciamento de softu,are de gestão paru geração e preenchimento automatizado das
informações para prestação de contas relativas aos sistemas SICONFI, SIOPE e SIOPS, conforme solicitação do
Contador Municipal. Vigência até 2UA612026. Data de assinatura: 2310612025, DOUGLAS WENDEL DA SILVA
cPF: 037.304.349-00e DARTAGNAN cALIxro FRAZ, CPF/MF n." 171.895.279-ts.

SEGUNDO ADITIVO CONTRATO 16112023 - PREGÀO ELETRÔNICO N" 04212023. Extraro de contraro
celebrado entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.o 76.968.06410001-42 e a empresa TV EDITORA E
GRÁFICA LTDA CNPJ no. 28.454.25910001-21. Objeto: contratação de jomal diário de grunà" circulação no Esrado
do Paraná para publicação de atos legais e extratos de licitação para os poderes Executivo e Legislativo. Vigência até
2510612026. Data de assinatura: 2310512025, FRANCIELLE ALEXANDRE DA SILVA CPF: 111.556.189-80e
DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, CPF,MF n.' 171.895.279-15.

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA REGTSTRO DE PREÇOS 02212025. PROCESSO
LICITATORIO PREGÃO ELETRONICO N'. 005/2025. Extrato de apostilamento da Ata Regisrro de Preços
celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.06410001-42 e a empresa L.AMARO DE
OLMEIRA, CNPJ no. 27.153.49110001-67. Objeto: registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios e ovos
de chocolate destinados a Secretaria de Educação. Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de
Esportes, Secretaria de Administração e Departamento de Cultura. Valor Item 26 - CAFÉ. RS 30,03. Data de

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oÍicial

CNPJ : 76.968 .064 I 0A0 l -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300

I

I

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL . PR

PREF'EITURA MUNICIPAL DE
RIBETRÂO DO PINHAL - PR

PREFEITURA MIJNICIPAL DE
RIBEIRÀO DO PINI{AL - PR

PRETEITUR,A MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

SEGUNDO TERMO AD|TIVO OE PRORROGAÇÀO DE PRAZO DO CONTRATA 1ilt2023 -
pREGÃo ELETRôNIco o42tzoz3, euE ENTRE 

-st 
celegnAm o rrauxlcípto oe RteelnÃo Do

ptNHAL E A EMpRESA w EDtroRA r cnÁrlcn LTDA, Nos rERMos ABAlxo.

O mUt-ttcipto DE RtaetnÃO DO PINHAL, Estado da Paraná, com sede adminislrativa à Rua

Paraná. n" 983, inscrito no CNPJ/MF sob no 76 968 0ô4IAAA1-42, neste alo representado pelo seu

Prefeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. brasileiro, casado, portador do RG n o

773.261-9 SSPIPR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15 em pleno exercícío do mandato e

íunçÕes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TV

EDITORA E GRÁFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 28454.259t0001-21 Fone (43) 3534-4114e-
mail .,. ,' :, ' I i.::t ' rcorn sede na Rua Antônir: cie Castro Villas Boas no 138 - Parque

Vista Alegre - CEP 86 430-000 na cidade de santo Antônio da Platina - Paraná, neste ato

representado pela Senhora FRANCIELLE ALEXANDRE DÂ SILVA, brasileira, solteira, empresária
portadora de Cédula de ldentidade n 0 14.027 481-0 SESP/PR e inscrita sob CPF/MF n o

111.556.189-80, neste ato simplesmente denorninado CôNTRATADO, resolvem aditar o contrato
celebrado ern Ribeirão do Pinhal na data de 26/0612023. culo objeto foi a "contrataçáo de jornal diário
de grande circulação no Estado do Paraná para publicação de atos legais e extratos de licitação para

os poderes Executivo e Legislativo", mantendo-se inalteradas seu texto, suas cláusulas e condiçoes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitur obleto deste Termo Aditrvo a prorrogaçã o da praza de vigência alé 2510612026

cLÁusuLA TERCETRA - Drspo§rÇôes rrHnrs

Ratificam - se as disposiçÕes do Contrato orrginário, que não modificadas por este instrurnento.

E, por assim estarem Justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de iguaí teor e forma para um so e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

de Rtbey{çdo Pinhal. 23 de maro de 2025.
/

MPrefeituradcroEdifi u

R
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DA
PR

T
F

FRANCIELLE ALEXANDRE DA SILVA
c?F 11 1 .556.189-80

6ESTOR

.i..*ào]*Jh.ã
CPF/MF 105 135 099-19

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06410001-42
Endereçoeletrônico. : : .-É-meit, ., :..e : ,, :

TV EDITORA Assinado de forma
digitalporTV
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